










 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
    

SSeeccrreettaarriiaa  ddee  PPllaanneejjaammeennttoo  

  

 
DE: COMISSÃO DE LOTEAMENTOS 

PARA: SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 

ASSUNTO: 
 
DATA: 

PROCESSO Nº 6048/PMC/2013 (3927/2022) – LOTEAMENTO 
RES. MACHADO 
09/01/2023 

PARECER 
A Comissão de Loteamentos, por seus técnicos infra-assinados, com 

base no Decreto nº 7.565/PMC/2020, em análise ao teor do processo em 
epígrafe, emite o seguinte parecer: 

Vieram os autos a este setor, para análise dos documentos fls. 1080, 
quanto a permuta de lotes caucionados no Loteamento Res. Machado. 

Em análise, verifica-se que os dados dos lotes, com base nas 
informações do cadastro ano de 2022, tendo em vista que os dados do 
sistema ainda não foram atualizados para 2023: 

LOTE CAUCIONADO 
Lote 400 Quadra 16 Setor 16 – Área terreno: 432,00 m²  
Certidão Negativa fls. 1048 
Certidão de Inteiro Teor fls. 1050-1051 
BIC atualizado em anexo 

 
 
 
 

 
LOTE PROPOSTO PARA PERMUTA 
Lote 27 Quadra 20 Setor 16 - Área terreno: 432,00 m²  
Certidão Negativa fls. 1049 
Certidão de Inteiro Teor fls. 1052-1053 
BIC atualizado em anexo 
 
 
 
 
Assim, considerando o Relatório emitido pelo setor de Fiscalização de 

Obras e Posturas fls. 1081, informamos ser possível a permuta dos lotes, 
tendo em vista que o lote 27 encontra-se desocupado e possui valor venal 
equivalente do lote já caucionado. 

Sendo o que nos apresenta para o momento. 
Sem mais. 

Quadra Lote m² Valor Venal 
(R$) 

16 400 432,00 R$ 3.630,90 

Quadra Lote m² Valor Venal 
(R$) 

20 
 

27 432,00 R$ 3.630,90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
    

SSeeccrreettaarriiaa  ddee  PPllaanneejjaammeennttoo  

  

 
DE: COMISSÃO DE LOTEAMENTOS 

PARA: SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 

ASSUNTO: 
 
DATA: 

PROCESSO Nº 6048/PMC/2013 (3927/2022) – LOTEAMENTO 
RES. MACHADO 
11/01/2023 

 
PARECER DE VISTORIA 

 
A Comissão de Loteamentos, por seus técnicos infra-assinados, com 

base no Decreto nº 7.565/PMC/2020, em análise ao teor do processo em 

epígrafe, emite o seguinte parecer: 

Vieram os autos a este setor, para análise dos documentos fls. 1078, 

quanto a vistoria da Área Institucional no Loteamento Res. Machado. 

Foi realizada visita no loteamento na data 10/01/2023 e verificado que 

a área se encontra cercada (Foto 01) e consta uma construção na área (Foto 

02). 

Sendo assim, solicitamos que o loteador seja notificado a esclarecer 

do que se trata a referida construção. 

Sendo o que nos apresenta para o momento. 

Sem mais. 
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Foto 01-Cercamento da Área Institucional. 

 

 
Foto 02-Construção na Área Institucional. 
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Rua Anísio Serrão, 2100 – Bairro Centro – Cacoal/RO  P á g i n a  | 1 

Proc. n.: 3927/2022 (Numeração Antiga: 6048/2013) 
Assunto: Loteamento Residencial Machado 
Interessado: Imobiliária Machado, Construções Civis e Loteamento LTDA 

 
  

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo de aprovação do Loteamento Residencial Machado, no 

qual o Loteador pleiteia a substituição dos lotes caucionados, conforme solicitação de fl. 

1080. 

 

Às fls. 1081/1082 sobreveio o Memo 124/FOP/SEMPLAN/2022 informando 

que o imóvel está desocupado, e posteriormente o Parecer da Comissão de Loteamentos de 

fl. 1083 o qual foi favorável à permuta do lote caucionado, uma vez que o imóvel indicado 

está desocupado e possui valor venal equivalente ao já caucionado. 

 

Ainda, às fls. 1078 sobreveio Requerimento do Loteador para vistoria da 

cerca do Área Institucional, sendo que a Comissão de Loteamentos se dirigiu ao local e 

verificou que a área se encontra cercada e possui uma construção, conforme fls. 1088/1089. 

 

Dessa forma, primeiramente determino a notificação do Loteador acerca da 

construção na Área Institucional, conforme Parecer de fls. 1088/1089. 

 

Após a notificação quanto à Área Institucional, encaminho o processo à 

Procuradoria Geral do Município para análise e parecer quanto à legalidade do pedido do 

Loteador quanto à substituição do lote caucionado, e o sendo favorável, desde já proceda 

com o necessário. 

 

Cacoal/RO, 18 de janeiro de 2023. 

 

 

MARTA PASSAGLIA 
Secretária Municipal de Planejamento 

Dec. n.º 8.770/PMC/2022 
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CNPJ: 04092714/0001-28 
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PROCESSO ELETRÔNICO N°. 3927/2022 (NUMERAÇÃO ANTIGA 6048/2013) 
ÓRGÃO CONSULENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN 
ASSUNTO: SUBSTITUIÇÃO DA CAUÇÃO 
INTERESSADA: LOTEAMENTO RESIDENCIAL MACHADO - IMOBILIÁRIA MACHADO 
CONSTRUÇÕES CIVIS E LOTEAMENTO LTDA 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO 

A Procuradoria Geral do Município de Cacoal, órgão da Administração Pública 

com atribuições de velar pela correta aplicação das leis e demais normas administrativas, 

por seu Procurador subscrito, com fulcro no artigo 4º, da Lei n. 2.413/PMC/2008, em 

análise ao teor do processo em epígrafe, emite o seguinte parecer: 

1. DOS FATOS 

Em atenção ao teor do despacho (ID 77328), no qual a Ilustríssima Senhora 

Secretária Municipal de Planejamento Marta Passagli, solicita análise da legalidade acerca 

do requerimento formulado pelo Sr. Nilton Silva Machado, representante legal da 

Imobiliária Machado Construções Civis e Loteamento LTDA, para substituição do lote 

dado em caução, aprovado pela Lei n. 3.431/PMC/2015. 

O requerente indica a permuta do Lote 400, da Quadra 16, “totalmente livre e 

desimpedido”, pelo Lote 27, da Quadra 20 (ID 68312). 

 Considerando o Parecer elaborado pela Comissão de Loteamentos (ID  49952), 

atesta que: 

“(...) considerando o Relatório emitido pelo setor de Fiscalização de Obras e 
Posturas fls. 1081, informamos ser possível a permuta dos lotes, tendo em vista 
que o lote 27 encontra-se desocupado e possui valor venal equivalente do lote já 
caucionado.” 
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2. DA LEGISLAÇÃO 

Prefacialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

processo administrativo em epígrafe. Até porque, à luz do artigo 131 da Constituição 

Federal de 1988 e da Lei n. 2.413/PMC/2008, incumbe à Procuradoria Geral do Município, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Unidade Gestora, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa, orçamentária, 

tampouco analisar critérios da conveniência e oportunidade. 

A lei ao referir-se aos instrumentos de garantia (artigo 18, inciso V da Lei n. 

6.766/1979), não nomeia qual dele pode ser. Daí fica autorizado a inferir que qualquer 

meio de garantia, inclusive em instrumento de compromisso simples acompanhado de 

garantia fidejussória e/ou real atenderá plenamente a exigência contida no texto legal, 

vejamos: 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 
deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

(...) 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 
verificação, pelo Município ou pelo Distrito Federal, da execução das obras 
exigidas pela legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias 
de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das 
obras de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com 
a duração máxima de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 4 (quatro) anos, 
acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras; 
(Redação dada pela Lei nº 14.118, de 2021) 

 

É de se levar em conta, ainda a própria garantia que a lei confere ao poder 

Municipal, para intervir na execução de parcelamento urbano (artigo 40 a 44) na hipótese 

do cronograma de execução de obras não estar sendo obedecido nos prazos em que foi 

prometido ou de estar sendo feita de maneira incorreta e incompleta, em desacordo ao 

memorial descrito, vejamos: 
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Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se 
desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou 
desmembramento não autorizado ou executado sem observância das 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões 
de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

(...) 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura Municipal, 
ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o 
depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro, de 
propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e 
compra devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis, 
para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, 
objeto de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas 
públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas 
urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e 
incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de 
novas unidades. 

 

Recorde-se também que, ainda por força do dispositivo no artigo 47 da Lei n. 

6.766/1979, o empresário, além de responder pessoalmente por qualquer inadimplência 

que venha a cometer, na hipótese de integrar grupo econômico ou financeiro, pessoa 

física ou jurídica, direta ou indiretamente ligada a esse grupo, beneficiária de qualquer 

forma do loteamento ou desmembramento irregular, será responsável pelos prejuízos por 

ela causados aos adquirentes dos lotes e ao Poder Público. Ficam reforçadas, assim as 

garantias que a própria lei confere ao Poder Público. 

A Lei n. 6.766/0976, não impede a substituição de caução, todavia uma vez 

aprovado o loteamento, através do processo legislativo só pode e deve ocorrer alteração 

através dos meios apropriados, ou seja, através de alteração legislativa, obedecendo as 

exigências legais, e desde que mantenham equivalência financeira. 

Assim, prescreve o artigo 12 do Decreto n. 95/1998, vejamos: 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 
considerável; 
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II - mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26.4.2001) 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo 
alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras 

a) revogado; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de 
unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser 
utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de 
letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para 
identificar os acréscimos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26.4.2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 
suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’, 
‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal’; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26.4.2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou 
acréscimo com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu 
final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 
107, de 26.4.2001) 

 

3. DA OPINIO 

Pelo exposto, este Órgão de Consultoria Jurídica, por seu procurador signatário, 

fundado nos preceitos legais, serve o presente para opinar pela possibilidade jurídica de 

substituição do lote dado em caução do Loteamento Residencial Machado, aprovado pela 

Lei n. 3.431/PMC/2015, pelo lote sugerido pelo requerente, qual seja: Lote 400, da Quadra 

16, pelo Lote 27, da Quadra 20, conforme requerimento (ID 68312), haja vista o teor do 

Parecer apresentado pela Comissão de Loteamentos (ID 49952), considerando ser 

possível a permuta dos lotes, tendo em vista que o Lote 27 encontra-se desocupado e 

possui valor venal equivalente do lote já caucionado, desde que seja obedecido o devido 

processo legislativo adequado para alteração da Lei n. 3.431/PMC/2015, ficando a cargo 

do loteador o ônus registral. 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

L
SO

N
 A

R
A

U
JO

 E
SC

U
D

E
R

O
 F

IL
H

O
 (

C
PF

 3
25

.6
53

.3
02

-7
8)

, e
m

 2
4/

01
/2

02
3 

- 
10

:4
4,

  e
 p

od
e 

se
r 

va
lid

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
38

34
9.

 F
ol

ha
 4

 d
e 

5 



ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 

CNPJ: 04092714/0001-28 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079. 

5 
 

Assim, por entender expedido o trabalho desta Procuradoria Geral do Município - 

PGM, remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, para 

que sua titular possa ratificar ou não o presente, podendo decidir de forma diversa, 

considerando seu caráter meramente opinativo. 

Cacoal/RO, 24 de janeiro de 2023. 

 

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO                           
PROCURADOR DO MUNICÍPIO  
OAB/RO - 787       
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Proc. n.: 3927/2022 (Numeração Antiga: 6048/2013) 
Assunto: Loteamento Residencial Machado 
Interessado: Imobiliária Machado, Construções Civis e Loteamento LTDA 

 
  

D E S P A C H O 

 

Trata-se de processo de aprovação do Loteamento Residencial Machado, no 

qual o Loteador pleiteia a substituição de lote caucionado, conforme solicitação de fl. 1080. 

 

Considerando o Parecer Jurídico de fls. 1092/1096, o qual opinou pela 

possibilidade jurídica de substituição do lote dado em caução no Loteamento 

Residencial Machado, retorne o processo à PGM para as devidas providências. 

 

Cacoal/RO, 21 de janeiro de 2023. 

 

 

 

MARTA PASSAGLIA 
Secretária Municipal de Planejamento 

Dec. n.º 8.770/PMC/2022 
 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
T

A
 P

A
SS

A
G

L
IA

 (
C

PF
 5

88
.3

63
.7

32
-9

1)
, e

m
 2

7/
01

/2
02

3 
- 

10
:5

1,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

39
66

2.
 F

ol
ha

 1
 d

e 
1 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

